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19.1 — Subsistindo o empate, será dada preferência ao detentor de 
maior experiência na área.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

21 — Dar -se -á cumprimento ao disposto no artigo 1.º e no n.º 3 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro: candidatos 
com grau de incapacidade ou deficiência igual ou superior a 60 %, têm 
preferência sobre os restantes, em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

22 — A lista de ordenação final, após homologação, é publicada na 
2.ª série do Diário da República e afixada em local visível e público 
nas instalações da sede da Junta de Freguesia.

23 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o presente aviso 
será publicado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil subsequente à publicação no 
Diário da República, por extrato, no prazo máximo de três dias úteis, 
contados a partir da data da publicação no Diário da República e em 
jornal de expansão nacional.

24 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a concurso e para efeitos de reserva 
de recrutamento do serviço nos termos do artigo 40.º da Portaria.

03 de fevereiro de 2015. — O Presidente da Junta, Mário Rui Matos 
Isidoro.

308453399 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES
URBANOS DE COIMBRA

Aviso (extrato) n.º 2556/2015
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por delibe-
ração do Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados 
de Transportes Urbanos de Coimbra, de 09 de setembro de 2014, foi 
autorizada a consolidação definitiva da mobilidade de Paulo Jorge 
Vieira de Melo Pinto Lopes na carreira/categoria de Técnico Supe-
rior, nos termos do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, tendo, na 
sequência disso, sido celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

Mais se torna público que o referido trabalhador ocupará um posto 
de trabalho no mapa de pessoal destes Serviços Municipalizados, 
sendo mantida a mesma carreira/categoria e posição remuneratória 
detida na situação jurídico -funcional do organismo de origem, na Câ-
mara Municipal de Coimbra, ou seja, na carreira/categoria de Técnico 
Superior, com a remuneração base de 1.373,12 euros correspondente 
à posição remuneratória da categoria entre a 2.ª e a 3.ª e entre o 15 e 
19 nível remuneratório da tabela de transição para as novas posições 
remuneratórias.

10 de fevereiro de 2015. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr.ª Rosa Reis Marques.
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PARTE I

 UNIVERSITAS — COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR
E INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA, C. R. L.

Regulamento n.º 99/2015
O Instituto Superior de Educação e Ciências, de que a UNIVERSITAS, 

Cooperativa de Ensino Superior e Investigação Científica, C. R. L. é 
entidade instituidora, aprova o seguinte Regulamento para Creditação 
de Competências Académicas e Profissionais nos 1.º e 2.º Ciclos de 
Estudo do ISEC.

ISEC — Instituto Superior de Educação e Ciências

Regulamento para Creditação de Competências Académicas
e Profissionais nos 1.º e 2.º Ciclos de Estudo do ISEC

Preâmbulo

As novas competências atribuídas às instituições de ensino superior à 
luz do pacote legislativo português inerente à implementação do Processo 
de Bolonha, colocam -lhes um desafio que é efetivamente novo, uma vez 
que toda a prática anterior, em matéria de equivalências, se orientou por 
uma estreita comparação linear de conteúdos programáticos, não havendo 
uma prática consolidada de creditação de competências designadamente 
as adquiridas pela via de experiência profissional.

Por um lado, o reconhecimento, creditação e validação de compe-
tências adquiridas por via formal pretende substituir o anterior sistema 
de equivalências no ensino superior. Por outro lado, o reconhecimento, 
creditação e validação de competências adquiridas por vias não formais 
de aprendizagem passa a ser uma realidade, com a implementação da 
Declaração de Bolonha.

Relativamente à validação e creditação da formação e experiência 
prévia do indivíduo, a Declaração de Bolonha parte de dois princípios 
de referência:

Significado de um grau ou diploma — Um grau ou diploma de en-
sino superior exprime um conjunto de conhecimentos, competências e 
capacidades, tendo como função essencial dar a conhecer à sociedade 
que o seu detentor os possui.

Diversidade de processos de aquisição — Os conhecimentos, com-
petências e capacidades valem por si, independentemente da forma 
como são adquiridos.

Assim, no ensino superior, o processo da “validação e creditação da 
formação e experiência anterior do indivíduo” decorre da ideia de que 
a “educação e a formação têm um caráter permanente, estendendo -se 
por todo o percurso de vida” de cada um.

Por via do pacote legislativo inerente à implementação do Processo 
de Bolonha, o Instituto Superior de Educação e Ciências passou a ter, 
para além da “capacidade de conferir graus e diplomas”, “a capacidade 
para reconhecer conhecimentos e competências adquiridas na vida 
pessoal e profissional dos cidadãos”, validando -os e creditando -as para 
efeitos de prosseguimento de estudos, visando a obtenção de novos 
graus e diplomas.

Pretende -se, assim, criar um conjunto de normas regulamentares 
aplicáveis aos procedimentos inerentes à creditação de competências 
no ISEC.

Artigo 1.º
Enquadramento Legal

No Decreto -Lei n.º 74/2006, na redação introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, no seu artigo 45.º, pode ler -se:

1 — Tendo em vista o prosseguimento de estudos para a obtenção de 
grau académico ou diploma, os estabelecimentos de ensino superior:

a) Creditam a formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos 
superiores conferentes de grau em estabelecimentos de ensino superior 
nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização de-
corrente do Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente;

b) Creditam a formação realizada no âmbito dos cursos de especia-
lização tecnológica até ao limite de 1/3 do total dos créditos do ciclo 
de estudos;

c) Creditam as unidades curriculares realizadas com aproveitamento 
nos termos do artigo 46.º -A até ao limite de 50 % do total dos créditos 
do ciclo de estudos;

d) Podem atribuir créditos pela formação realizada no âmbito de cur-
sos não conferentes de grau académico em estabelecimentos de ensino 
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superior nacionais ou estrangeiros, até ao limite de 50 % do total dos 
créditos do ciclo de estudos;

e) Podem atribuir créditos por outra formação não abrangida pelas 
alíneas anteriores até ao limite de 1/3 do total dos créditos do ciclo de 
estudos;

f) Podem atribuir créditos pela experiência profissional devidamente 
comprovada, até ao limite de 1/3 do total dos créditos do ciclo de es-
tudos.

2 — O conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo das alíneas b), d) 
e) e f) do número anterior não pode exceder 2/3 do total dos créditos 
do ciclo de estudos.

3 — A atribuição de créditos ao abrigo da alínea f) do n.º 1 pode ser 
total ou parcialmente condicionada à realização de procedimentos de 
avaliação de conhecimentos específicos.

No Decreto -Lei n.º 64/2006 — Condições especiais de acesso e in-
gresso no ensino superior, no seu artigo 13.º, pode também ler -se:

Os estabelecimentos de ensino superior devem reconhecer, através da 
atribuição de créditos nos seus ciclos de estudos, a experiência profissio-
nal e a formação dos que nele sejam admitidos através das provas.

O Decreto -Lei n.º 88/2006 refere -se aos cursos de especialização 
tecnológica, e no art. 28.º, “Creditação de Habilitações”, estabelece o 
seguinte:

A formação realizada nos CET é creditada no âmbito do curso superior 
em que o titular do respetivo diploma seja admitido, independentemente 
da via de acesso que tenha utilizado.

A Portaria n.º 401/2007 regulamenta o regime de reingresso, transfe-
rência e mudança de curso, estabelecendo o seguinte no artigo 8.º:

No caso de reingresso: É creditada a totalidade da formação obtida 
durante a anterior inscrição no mesmo curso ou no curso que o ante-
cedeu;

No caso de transferência: É creditada a totalidade da formação obtida 
durante a anterior inscrição no mesmo curso;

No caso da mudança de curso: Os créditos a atribuir dependem do 
grau de afinidade entre o curso de origem e o curso de destino.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento aplica -se a todos os processos que 
visem a creditação de competências académicas e profissionais para 
prosseguimento de estudos e obtenção de graus e diplomas no ISEC.

2 — O presente Regulamento poderá ser alvo de particularização, 
designadamente o previsto no artigo 8.º, decorrente de especificidades 
nos cursos ministrados nos diferentes departamentos do ISEC.

3 — As particularidades referidas no ponto anterior serão definidas e 
aprovadas pelos Conselhos Científicos dos Departamentos do ISEC.

Artigo 3.º
Definições e Conceitos

1 — Entende -se por Competências Académicas Formais (CAF) as 
desenvolvidas e adquiridas por via da Formação Certificada confirmada 
através de certificado oficial, emitido por Instituições de Ensino Superior 
nacionais ou estrangeiras, ou outras devidamente reconhecidas, desde 
que a formação seja de nível superior ou pós -secundária, incluindo as 
disciplinas, unidades curriculares e outros módulos pertencentes a planos 
de estudos de cursos superiores, nacionais ou estrangeiros, e cursos de 
especialização tecnológica, de entre outros que sejam reconhecidos 
pelo ISEC.

2 — Entende -se por Competências Profissionais (CP) as desenvol-
vidas e adquiridas por via da Experiência Profissional com o efetivo 
exercício de uma profissão ou de um conjunto de funções, devidamente 
comprovadas e que revelem um efetivo usufruto de conhecimentos, 
capacidades e competências, de nível adequado e compatível com o 
grau em causa e diretamente conectados com os objetivos e os perfis 
profissionais preconizados nos ciclos de estudo do ISEC.

3 — Entende -se por Aprendizagem não Formal (ANF) a desenvolvida 
fora dos sistemas formais de educação e formação, designadamente a 
que ocorre num contexto estruturado, com atividades planeadas mas não 
explicitamente designadas como aprendizagem; existe nela intencionali-
dade mas nem sempre atestação. A Aprendizagem informal (AI) ocorre 
em situações não estruturadas e nem sempre é intencional; resultando 
de atividades do quotidiano.

Artigo 4.º
Princípios Gerais para a Creditação de Competências

1 — O reconhecimento, creditação e validação de competências 
(RCVC) será efetuado pela Comissão de Creditação a pedido expresso 

do estudante, com vista ao prosseguimento de estudos num dos ciclos 
de estudo ministrados no ISEC.

2 — O processo de RCVC tem sempre de estabelecer correspon-
dências entre número de créditos atribuídos e unidades curriculares 
inteiras.

3 — O Reconhecimento, Creditação e Validação de Competências 
Académicas obtidas nos termos do artigo 46.º -A do decreto -lei 74/2006, 
de 24 de março, na redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 
7 de agosto (Aluno Externo) resulta na atribuição de um total de créditos 
ECTS até ao limite de 50 % do número total de créditos necessários 
para a obtenção do grau ou diploma no ciclo de estudos, nos termos do 
artigo 45.º, n.º 1 alínea c) do decreto -lei 74/2006, de 24 de março, na 
redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto.

4 — O Reconhecimento, Creditação e Validação de Competências 
Profissionais não deve ultrapassar 1/3 do total dos créditos do ciclo 
de estudos.

5 — No caso de o pedido de creditação dos candidatos se dirigir aos 
cursos de mestrados, a creditação será realizada apenas no Curso de 
Especialização. A realização completa e respetiva apresentação/defesa 
da dissertação (ou projeto ou estágio) serão sempre obrigatórias.

6 — No caso de o pedido de creditação dos candidatos se dirigir aos 
cursos de licenciatura, a creditação será realizada apenas nas Unidades 
Curriculares que não integrem o estágio ou projeto final de Licenciatura, 
cuja realização completa e respetiva apresentação/defesa serão sempre 
obrigatórias.

7 — Excetuam -se do ponto anterior o caso de Unidades Curriculares 
de estágio da Licenciatura em Educação Básica cujas regras de RCVC 
serão definidas pelo Conselho Científico da Escola de Educação e 
Gestão.

Artigo 5.º
Creditação de Competências Académicas

1 — Aos estudantes integrados em ciclos de estudo do ISEC por meio 
de Reingresso ou Transferência é creditada a totalidade da formação 
obtida durante a inscrição no mesmo curso, de acordo com o previsto 
na portaria n.º 401/2007 de 5 abril.

2 — Aos estudantes integrados em ciclos de estudo do ISEC no âm-
bito do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 88/2006 de 23 maio é creditada a 
totalidade da formação obtida durante a inscrição no respetivo CET até 
ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de estudos.

3 — Aos estudantes integrados em ciclos de estudo do ISEC oriundos 
dos regimes de mudança de curso e ao abrigo do Decreto -Lei n.º 64/2006 
de 21 março (maiores de 23 anos), bem como outros candidatos com 
frequência de ensino superior poderão ser reconhecidas, creditadas 
e validadas as competências académicas de acordo com as seguintes 
normas:

a) Face à documentação apresentada pelo candidato a Comissão de 
Creditação (artigo 8.º) atribui um valor global de créditos ECTS, tendo 
presente o estipulado pelo Decreto -Lei n.º 42/2005 de 22 fevereiro, 
bem como os normativos internos ao ISEC relativos à atribuição de 
créditos ECTS.

b) O RCVC e a respetiva atribuição de créditos ECTS deverão ter em 
conta o tipo e nível de formação com a qual o candidato desenvolveu e 
adquiriu as mencionadas Competências Académicas, bem como a sua 
afinidade com as áreas científicas onde será efetuada a creditação.

c) O total de ECTS referido na alínea a) deverá ser distribuído por 
área científica e dentro desta por Unidades Curriculares.

4 — Ficam ressalvados as creditações efetuadas ao abrigo do anterior 
RCCAP, nos termos do Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto.

Artigo 6.º
Creditação de Competências Profissionais

1 — Os procedimentos de creditação de experiência profissional e 
das Aprendizagem não formais e informais (ANFI) devem garantir que 
os conhecimentos, competências e capacidades valem por si, indepen-
dentemente da forma como são adquiridos.

2 — A creditação da experiência profissional e ANFI para efeitos de 
prosseguimento de estudos deverá resultar da demonstração de uma 
aprendizagem efetiva e correspondente aquisição de competências em 
resultado dessa experiência.

3 — A creditação da experiência profissional e de ANFI observará 
ainda os seguintes princípios:

a) Princípio da Afinidade, de acordo com o qual a experiência pro-
fissional e de ANFI deverá ser adequada, em termos de resultados da 
aprendizagem e ou competências efetivamente adquiridas e nível das 
mesmas, no âmbito de uma unidade curricular, de uma área científica 
ou de um conjunto destas;
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b) Princípio da Irretroatividade, de acordo com o qual só é permitida 
a creditação por experiência profissional e de ANFI relativamente a 
unidades curriculares a que o requente ainda deva ser aprovado com 
vista a obter o grau académico correspondente.

c) Princípio de Demonstrabilidade, no sentido de confirmar uma 
correspondência adequada entre o que é documentado/reivindicado e 
o que é demonstrável.

d) Princípio de Suficiência, no sentido de confirmar a amplitude e 
profundidade suficientes, incluindo demonstração de reflexão, para 
creditação dos resultados da aprendizagem ou das competências rei-
vindicadas;

e) Princípio da Atualidade, no sentido de garantir que os resultados 
da aprendizagem ou competências analisadas se mantêm atuais relati-
vamente ao Estado da Arte das áreas científicas ministradas no âmbito 
do curso.

4 — Para a determinação dos créditos ECTS a atribuir, a CCC de-
verá:

a) Dividir o Curriculum Profissional do candidato em fases de “ex-
periência profissional” indicando o período temporal referente a cada 
“experiência profissional” ou seja o número de anos da experiência 
profissional (NAEP).

b) Determinar o índice de relevância (IR) das diversas experiências 
profissionais relativamente a cada uma das áreas científicas do curso, 
classificando -as numa escala numérica inteira com valores atribuídos 
entre 0 (zero) — considerando a “experiência profissional” irrelevante 
para a área científica em análise — e 5 (cinco) — considerando -a muito 
relevante.

c) Calcular o total de ECTS de cada par “experiência profissional”/área 
científica através da seguinte fórmula: ECTS = NAEP x IR

d) Calcular o somatório dos créditos ECTS relativos a cada uma das 
áreas científicas do curso, que consubstanciará o máximo de créditos 
ECTS a atribuir na respetiva área científica por via da aquisição de 
Competências Profissionais.

e) Estabelecer correspondências entre número de máximo créditos 
ECTS atribuídos e unidades curriculares inteiras das respetivas áreas 
científicas tendo em consideração os limites legais de atribuição de 
créditos estipulados no Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto.

Artigo 7.º
Classificações de Unidades Curriculares

1 — As Unidades Curriculares pertencentes aos ciclos de estudo do 
ISEC creditadas ao abrigo do artigo 5.º deste regulamento têm sempre 
uma classificação correspondente.

2 — As Unidades Curriculares pertencentes aos ciclos de estudo do 
ISEC creditadas ao abrigo do artigo 6.º deste regulamento não são clas-
sificadas e consequentemente não integram a lista de UC classificadas 
a serem usadas para efeitos de cálculo da média final de Curso. Cada 
uma das UC creditadas ao abrigo do artigo 6.º constará no Certificado 
de Curso/Suplemento ao Diploma como Unidade Curricular realizada 
por Processo de RCVC por via de Experiência Profissional.

3 — As Unidades Curriculares pertencentes aos ciclos de estudo do 
ISEC creditadas ao abrigo do artigo 5.º com direta correspondência a 
anteriores UC realizadas pelo estudante num estabelecimento de ensino 
superior conservam as suas classificações.

4 — As Unidades Curriculares pertencentes aos ciclos de estudo do 
ISEC creditadas ao abrigo do artigo 5.º e não abrangidas pelo ponto 
anterior deverão também ser classificadas.

5 — A classificação a atribuir em consequência da creditação de 
competências académicas desenvolvidas e adquiridas pelo candidato 
por via de formação não certificada, formação não formal, ou formação 
certificada de nível não superior deve resultar de uma avaliação efetiva, 
realizada através dos métodos mais adequados a cada curso, a cada 
unidade curricular e ao perfil de cada estudante, de modo a assegurar a 
autenticidade, a adequação, a atualidade e a equidade nas classificações, 
dos resultados da aprendizagem e ou das competências efetivamente 
adquiridas, creditadas nos planos curriculares do ISEC.

Artigo 8.º
Métodos de Avaliação

1 — Para efeitos de verificação de competências académicas e defi-
nição da classificação prevista no ponto 5 do artigo anterior a atribuir 
à unidade curricular creditada, podem ser utilizados, entre outros, os 
seguintes métodos de avaliação:

a) Avaliação por exame, com uma estrutura similar aos exames con-
vencionais das unidades curriculares passíveis de isenção por credi-
tação;

b) Avaliação baseada na realização de um projeto, um trabalho, ou 
um conjunto de trabalhos;

c) Avaliação através de entrevista, com eventual questionário, de-
vendo ficar registado, sumariamente, por escrito, o desempenho do 
estudante;

d) Avaliação do portefólio apresentado pelo estudante, designada-
mente, documentação, objetos, trabalhos, etc., que evidenciem ou de-
monstrem a aquisição das competências passíveis de creditação;

e) Avaliação baseada numa combinação dos vários métodos de ava-
liação anteriores e outros.

2 — É admitida a utilização de métodos de avaliação diversos dos 
previstos no número anterior, desde que obedeçam aos seguintes prin-
cípios:

a) Demonstrabilidade, no sentido de confirmar uma correspondência 
adequada entre o que é documentado/reivindicado e o que é demonstrado, 
e se a documentação é válida e fidedigna;

b) Suficiência, no sentido de confirmar a abrangência e profundidade 
suficientes, incluindo demonstração de reflexão, para creditação dos 
resultados da aprendizagem ou das competências reivindicadas;

c) Autenticidade, no sentido de confirmar que os resultados da apren-
dizagem ou competências são o resultado do esforço e do trabalho do 
estudante;

d) Atualidade, no sentido de garantir que os resultados da aprendi-
zagem ou competências avaliadas se mantêm atuais e ministradas no 
âmbito do curso.

3 — O método de avaliação mais adequado é definido pelo Conselho 
Científico de cada Departamento sob proposta da Comissão.

Artigo 9.º
Comissão para Creditação de Competências e Homologação
1 — O Conselho Científico de cada Departamento do ISEC nomeará 

uma Comissão para Creditação de Competências (CCC) para cada 
curso.

2 — A CCC prepara todo o dossier do processo de RCVC e propõe 
ao Conselho Científico do Departamento a atribuição dos respetivos 
créditos ECTS devidamente distribuídos por áreas científicas e por 
unidades curriculares.

3 — É competência da Comissão de Creditação propor o RCVC da for-
mação obtida em cursos de especialização tecnológica, de pós -graduação 
e de especialização, licenciatura ou mestrado pelo quais é responsável, 
qualquer que tenha sido a forma de ingresso dos estudantes.

4 — Cabe à Comissão de Creditação impedir a dupla creditação.
5 — Os membros da Comissão de Creditação ficam mandatados para 

solicitar toda a colaboração necessária, no âmbito da sua competência, 
ao Candidato, aos Docentes, Diretores de Departamento, Coordenadores 
de Cursos e de Núcleos Disciplinares, e demais entidades.

6 — As deliberações da Comissão de Creditação devem ser homolo-
gadas pelo Conselho Científico.

7 — Por cada processo de creditação de Competências Académicas 
e Profissionais deverá ser redigido um breve relatório fundamentando 
as creditações e eventuais classificações atribuídas. O relatório deverá 
ser assinado por todos os membros integrantes da CCC.

Artigo 10.º
Pedido e Instrução do Processo

1 — O pedido de creditação de Competências Académicas e Pro-
fissionais é feito por meio de requerimento em impresso próprio nos 
Serviços de Secretaria Pedagógica do ISEC.

2 — O pedido mencionado no ponto anterior é acompanhado de um 
Curriculum Vitae e ou portefólio apresentado pelo estudante, onde deverá 
constar, de forma objetiva e sucinta, a informação relevante para efeitos 
de creditação, nomeadamente:

a) Descrição da experiência acumulada, nomeadamente: quando, 
onde e em que contexto foi obtida;

b) Lista dos resultados da aprendizagem donde conste o que o estudante 
aprendeu com a experiência profissional ou por via de aprendizagens 
não formais e ou informais, isto é: que conhecimentos, competências e 
capacidades reclama como adquiridas;

c) Documentação, trabalhos, projetos e outros elementos que demons-
trem ou evidenciem os efetivos resultados da aprendizagem;

3 — Toda a formação certificada que o estudante refira no seu Curri-
culum deve ser acompanhada de documentação devidamente autenticada, 
comprovativa da formação obtida pelo estudante.

4 — Toda a experiência profissional mencionada no Curriculum Vitae 
deve ser discriminada em cargos, funções e tarefas desenvolvidas.
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5 — Só será tomada em consideração para efeitos de creditação a 
experiência profissional mencionada no Curriculum Vitae devidamente 
acompanhada por declaração comprovativa por parte da entidade tutelar 
do exercício profissional aludido.

6 — O pedido mencionado no ponto 1 deve ser acompanhado, sempre 
que possível, da(s) unidade(s) curricular(es), área(s) científica(s), ou 
conjuntos destas, onde poderão ser creditadas as competências acadé-
micas e ou profissionais que invoca.

7 — O pedido de creditação de Competências Académicas e Profis-
sionais deve ser efetuado:

a) no caso de alunos inscritos pela primeira vez em cursos do ISEC, 
imediatamente após o seu ingresso.

b) nos restantes casos até 45 dias antes do início de cada ano letivo.

8 — Na data do pedido é devida uma taxa única
9 — No caso de indeferimento total ou parcial do pedido não há lugar 

a reembolso da taxa paga.

Artigo 11.º
Apreciação

1 — Os processos relativos aos pedidos de creditação de experiência 
profissional e de formação certificada devem ser instruídos nos termos 
do artigo anterior, cabendo à secretaria competente a verificação da 
conformidade formal dos mesmos e o seu ulterior envio à respetiva 
Comissão de Creditação de Competências.

2 — Recebido o processo, a CCC analisará os elementos apresen-
tados pelo aluno e decidirá quanto ao meio, ou meios, de eventual 
avaliação a utilizar para efeito de creditação e de atribuição de clas-
sificação.

3 — Serão indeferidos liminarmente os pedidos que:
a) Sejam extemporâneos;
b) Não sejam instruídos nos termos do previsto no presente regu-

lamento;
c) Demonstrem experiência profissional manifestamente insuficiente 

para efeitos de creditação.

4 — O não indeferimento liminar não garante a efetiva creditação da 
experiência profissional.

5 — Uma vez apreciado e homologada pelo Conselho Científico a 
proposta da CCC, o resultado será comunicado ao requerente no prazo 
máximo de 45 dias após a receção do pedido.

Artigo 12.º
Recurso

1 — O requerente poderá apresentar pedido de recurso relativo ao 
resultado mencionado no ponto 5 do artigo anterior.

2 — Em caso de solicitação expressa deverá ser fornecido ao estu-
dante o relatório referido no ponto n.º 7 do artigo 9.º, que sustentou a 
proposta da CCC, bem como cópia da deliberação respetiva do Conselho 
Científico.

3 — O pedido de recurso deverá ser fundamentado e dirigido ao Pre-
sidente do Conselho Científico do Departamento a que o aluno pertença.

4 — O Conselho Científico analisará e decidirá sobre o mérito do 
recurso.

5 — Não há lugar a novo pedido de recurso.

Artigo 13.º
Disposições Finais

1 — As dúvidas e casos omissos resultantes da aplicação do presente 
regulamento serão resolvidas individualmente, ouvidos a CCC e respe-
tivo Conselho Científico.

2 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua aprovação.

Aprovado nos termos dos Estatutos do ISEC, em sede de Conselho 
de Direção a 18 de outubro de 2013 e aprovado em sede de Conselho 
Técnico -Científico Geral em 20 de novembro de 2013.

18 de outubro de 2013. — A Presidente do ISEC, Professora Doutora 
Maria Cristina Ventura.

208448303 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

Aviso n.º 2557/2015
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, faz -se público que, 
por deliberação do Conselho Diretivo do IEFP, I. P., de 3 de outubro de 
2014, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP), o procedimento 
concursal de recrutamento e seleção para provimento do cargo de direção 
intermédia de 1.º grau, de Diretor de Serviços da Direção de Serviços 
de Sistemas de Informação, do Departamento de Instalações e Sistemas 
de Informação dos Serviços Centrais do IEFP, I. P.

2 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do conteúdo 
funcional e perfil pretendido, da composição do júri e dos métodos de 
seleção será publicitada na BEP, em www.bep.gov.pt, no prazo de 10 dias 
úteis a contar da publicação do presente aviso.

2015 -03 -02. — O Vogal do Conselho Diretivo, Bernardo Sousa.
208475577 

 Aviso n.º 2558/2015
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, faz -se público que, 
por deliberação do Conselho Diretivo do IEFP, I. P., de 3 de outubro de 

2014, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP), o procedimento 
concursal de recrutamento e seleção para provimento do cargo de direção 
intermédia de 1.º grau, de Diretor de Serviços da Direção de Serviços de 
Instalações, do Departamento de Instalações e Sistemas de Informação 
dos Serviços Centrais do IEFP, I. P.

2 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do conteúdo 
funcional e perfil pretendido, da composição do júri e dos métodos de 
seleção será publicitada na BEP, em www.bep.gov.pt, no prazo de 10 dias 
úteis a contar da publicação do presente aviso.

2015 -03 -02. — O Vogal do Conselho Diretivo, Bernardo Sousa.
208475552 

 Aviso n.º 2559/2015
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, faz -se público que, por 
deliberação do Conselho Diretivo do IEFP, I. P., de 3 de outubro de 2014, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publi-
citação na Bolsa de Emprego Público (BEP), o procedimento concursal de 
recrutamento e seleção para provimento do cargo de direção intermédia de 
1.º grau, de Diretor de Serviços da Direção de Serviços de Promoção do 
Emprego, do Departamento de Emprego dos Serviços Centrais do IEFP, I. P.

2 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do conteúdo 
funcional e perfil pretendido, da composição do júri e dos métodos de 
seleção será publicitada na BEP, em www.bep.gov.pt, no prazo de 10 dias 
úteis a contar da publicação do presente aviso.

2015 -03 -02. — O Vogal do Conselho Diretivo, Bernardo Sousa.
208475269 


